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Câmra Mrnicpal de Limoeiro do Norte

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO No 011 /2022, de23 DE ,UNHO DÉ,2022

Concede Título de Cidadã Limoeirense

mingos Eduardo Bezerra Lins
Vereador

Aprovado por Unanimidade
(7 ) stm ( ) Náo
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Vôtô. Contrárioa -
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ApÍovado por Unanimidade
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( )Não

Votacá,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE LrMoErRo Do NoRTE
aprovou e promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 - Fica concedido TÍtulo de Cidadã Limoeirense a Sra. MARIA JOSÉ

ALVES NOGUEIRA ,

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 23 de Junho

de 2022.
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llsrlr Joaâ Awc Nogu€ire. nanrrsl de Moíúa l'l§lre. Ca.rá, f{stclda dÍl
24 da mab de 1S8. ns comunitadc do TaliEíra, disfito do Roldâo, no municlpto
aúna dtado. Csáds, Ítúa da un üho. I qulntt d. ums frÍnih8 de 3êb nhog

A6 I ánoE ds idld€ intciru sJ. üriêtôíir r.côlã[ For llfebâüeâdô ôn
wna aacdirfia qua fundonrt "â na crôs de Píofêa!ôfa. Maiü lâídê, pÕ.,8lL dê
sÚêoL na comúirad., s.u! páir, J6ê Noouê*e (h 8Íilo e MEÍú Àv83 da Sllye,
n{rdÍtr|.!8 gara a êomuflirada dê Sltio lngá€na, zonâ rural do muatclPb Éê

Liíoúlo do l&orb, Ca.É, ond. cônduiu o êrBim turÉsnont l nas 8ôcsle
Cdnpbro EscobÍ do PêÍ{mêtÍo lÍÍigãdo da iíoredt Nova, hoi€ rúsl Escolâ dê
EÍ§ano lnhntil ê FuÍT tiíírêntrl Unl6âd6 Ercolr Nli-6. a na Escob Esaeduel JGê
EdÍânb d* Chagm. n! !€de do munblpio ds rÍrsEÍnâ Ê*1ed6, cú9ori o rnuno
mêdio É Erool. dc E xrino MádÍc tsr/ío Rêboüças ds OiwiÍa, crrÍBando o
prdrgúgi@ íÉ o 3" .no.

Sua f*aOm ãcad&nrc. bín ÍoÍm.çlo Êín L€fG (PoÍtr{itJê). p€|.
Ltnir6Írmad€ Erbdual Vrh do Acaraú, p6{Írdu..lr êÍr! Grit o Educrcional,
pdr FecufCeda do Vsb do J.g[EÍib€, e divrrüoB eJÉ6 dênúo da Írlodalid.de
do ãÉiÍro cíli qua dua.

ffitsoaa concu|lada da $de muni@d m ano dâ 1ffi, Já shlâvâ oo(Íro
pÍd*torâ do munblpr§ (!Édê o ano d! 109O. Em todr a.rr ceflrira profiraioo!|,

iâ Ldonori d. Educaçâo lflírndl ao S r!o, ÍB Escob & Enrino Fundamenrai
Mt[J6l VEire & Ít/lêb, locdizadr n coírunlrâdê do SÍtb lngEr8na. c na EGcob
d6 EÍrlim lífuil e Fl,ldrncntal Unids(b Esmlar Nl.t6. &ea dG sâloÍ€s. onde
slú hois sní6 ar. íurElo.

Pss êb, loúer ac luíma6 sáo ,npoÍttírb! ê 13 ê{apaa úo deaafioa que
brnam eaÊÊ prufiarlo rifirca e eneafl&Ía. Têín orgulho de suâ prolEllo, e
pIrüt&, cgn a dúdira dô Ebu& p6dâÍ 6í{ÍlbuiÍ maÉ um pouco pera B
êngilíÉacimnlo de oducaçáo aÍn nosso municlplo.


